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AVISO DE PUBLICAÇÃO — DISPENSA N° 2023.08.28.02

A Prefeitura Municipal de BATURITÉ/CE, na forma que indica o art. 75, § 3°, da Lei n°
14.133, de 1° de abril de 2021, torna público a necessidade da CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTURA DE IMAGENS EM
3600 PARA DOCUMENTAÇÃO VISUAL DAS DA FACHADA E DAS DEPENDÊNCIAS
INTERNAS DOS SEGUINTES PONTOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE
BATURITÊICE. Os interessados poderão apresentar proposta de preços, na forma
regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da publicação do
presente aviso, que se encerrará no dia 31 de agosto de 2023. As propostas deverão
ser entregues, em original, no setor de compras de preços da Prefeitura Municipal de
BaturitélCE localizado na Travessa Cicero Segundo da Costa, sln°, bairro Centro, em
Baturité-Ce (Sec de Finanças), ou enviadas por e-mail, devidamente assinadas e
digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço
eIetrônico:comprasbaturite~gmail.com. Tudo conforme Projeto Básico, no site:
https:I/www.baturite.ce.gov. brl.

BATURITÉ - CE, 28 de AGOSTO de 2023.

Cicero Antoq~Øçusa Bezerra
ORDENADOR DE DESPE~S’~A UNIDADE GESTORA DO

GABINtJ%DO PREFEITO

Governo Municipal de Saturité/CE
Praça da Matriz. S/N. Ptldcio Entre Rios. Centro.

CER 62760-000— CNPJ n°07 387 343/0001-08
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PROJETO BÁSICO- TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CAPTURA DE IMAGENS EM 3600 PARA DOCUMENTAÇÃO VISUAL DAS DA FACHADA E
DAS DEPENDÊNCIAS INTERNAS DOS SEGUINTES PONTOS DE INTERESSE DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

1.2- DA JUSTIFICATIVA:

A contratação de serviços de captura de imagens em 3600 de unidades educacionais do
município de Baturité, visando aprimorar a gestão, a transparência e a qualidade e auto
estimado do povo. A captura de imagens em 360° permiti rá uma documentação visual das
instalações de cada escola, fornecendo um panorama detalhado e abrangente de cada
ambiente. Essas imagens podem ser usadas como referência para futuras obras, reformas,
manutenções e planejamento do espaço físico dos prédios e espaços públicos. Com as
imagens em 360°, será possível visualizar remotamente e de forma imersiva o ambiente de
cada ponto/estrutura, sem a necessidade de visitas presenciais.

Essa possibilidade é especialmente útil para gestores, supervisores e demais, que poderão
visualizar o estado das instalações e tomar decisões de forma mais eficiente e rápida. Ao
disponibilizar as imagens em 360° dos pontos já citados para os cidadãos, estaremos
promovendo a transparência nas ações da do município.

Com a visualização remota das instalações em 360°, será possível identificar com maior
precisão as necessidades de cada equipamento e agir de forma eficiente na resolução de
problemas, como reparos estruturais, adequações de acessibilidade e melhorias no
ambiente.

As imagens em 360° auxiliarão no planejamento estratégico, fomecendo dados visuais
relevantes para a definição de prioridades, garantindo uma abordagem mais embasada e
eficaz.

A disponibilizar as imagens em 360° para a comunidade em geral, fortalecerá a
comunicação e a confiança entre todos. Isso contribuirá para uma relação mais transparente
e colaborativa. Valorização do patrimônio: Ao documentar e valorizar o patrimônio por meio
das imagens em 360°, estaremos reconhecendo a importância dos equipamentos públicos
como espaços de aprendizado e convivência. Isso promoverá um sentimento de
pertencimento e orgulho na comunidade, além de contribuir para a preservação e
conservação das instalações.

A utilização de tecnologias como a captura de imagens em 360° demonstra um
compromisso com a modernização e inovação, marca do novo governo municipal. Ao adotar
essa solução, estaremos acompanhando as tendências tecnológicas e proporcionando uma
experiência diferenciada aos envolvidos. Diante das necessidades e benefícios
apresentados, é fundamental para o município. Essa medida contribuirá para uma gestão
mais eficiente, transparência nas ações, melhoria na comunicação com a comunidade,
valorização do patrimônio e fortalecimento em nosso m nicípio.

2. DA ESPECIFICACÃO DO OBJETO:

Detalhamento dos serviços

A proposta contempla os seguintes serviços:
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Captação de imagens em formato especifico digital 3600 em disposição equiretangular de alta
resolução.
Deverão ser contempladas em imagens aéreas
da fachada e das dependências internas dos seguintes pontos de interesse do Município de Baturité:

- Museu da Estação Ferroviária
- Praça do Salgado
- UPA 24h de Baturité
- Igreja Matriz Cristo Rei
- Santuário dos Arcanjos
- Praça Valdemar Falcão
- Solar dos Ramos
- Palácio Entre Rios
- Igreja Matriz Nossa Senhora da Palma
- Praça da Matriz de Baturité
- Escadaria Nossa Senhora de Fátima
- Monumento Nossa Senhora de Fátima
- Igreja de Santa Luzia
- Praça de Santa Luzia
- Memorial Irmã Clemência
- Museu Comendador Ananias Arruda
- Mosteiro dos Jesuítas
- Mirante Cruzeiro de Baturité
- UBS do Jordão Francisco Nunes Feijó
- Museu Comunitário da Serra do Evaristo
- Centro de Referencia do Café de Sombra
- Sitio Monte Carmelo
- Cachoeira do Cipó
- Cachoeira do Perigo

2.1.1. DA UNIDADE ADMINISTRATIVA:

a) GABINETE DO PREFEITO

2.1.2. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

ITEM ESPECIFICACAO UND QUANT
01 Captação de imagens em formato específico digital SERVICO 01

360° em disposição equiretangular de alta
resolução.
Deverão ser contempladas em imagens aéreas
da fachada e das dependências internas dos
seguintes pontos de interesse do Municipio de
Baturité:
. Museu da Estação Ferroviária
- Praça do Salgado
. UPA 24h de Baturité
- Igreja Matriz Cristo Rei
. Santuário dos Arcanjos
- Praça Valdemar Falcão
- Solar dos Ramos
- Palácio Entre Rios
- Igreja Matriz Nossa Senhora da Palma
- Praça da Matriz de Baturité
- Escadaria Nossa Senhora de Fátima
- Monumento Nossa Senhora de Fátima
- Igreja de Santa Luzia
- Praça de Santa Luzia

Governo Municipal de Baturité/CE
Praça da Molriz. 5/N. Polócio Entre Rios. CenLro.
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- Memorial Irmã Clemência
- Museu Comendador Ananias Arruda
- Mosteiro dos Jesuítas
- Mirante Cruzeiro de Baturité
- UBS do Jordão Francisco Nunes Feijó
- Museu Comunitário da Serra do Evaristo
- Centro de Referencia do Café de Sombra
- Sitio Monte Carmelo
- Cachoeira do Cipó
- Cachoeira do Perigo

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

3.1. O contrato terá o prazo de vigência de até 31 de dezembro de 2023, contados da data
de emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no
art. 111, da Lei n2 14. 133, de 1° de abril de 2021.

4. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

4.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias e respectivos elementos de despesas:

Elemento de Fonte deUnidade Administrativa Dotação Orçamentária Despesa Recurso

GABINETE DO PREFEITO 0201.04.122.0402.2002 3.3.90.39.00 1500000000

6. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:

5.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada
no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro
equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 14.133, de 1° de abril de 2021;

6.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

6.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências
corretivas;

6.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

7.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste processo, no Termo Contratual e na proposta ncedora;

Governo Municipal de Boturitê/CE
Praça da MoLriz. S/N. ~lócio Entre Rios. Centro.
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7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

7.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte,
hospedagem e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a)
CONTRATADO(A);

7.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de
impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa
prestação dos serviços;

7.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE;

7.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;

7.7. Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;

7.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos
envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

7.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc,
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura de Baturité por eventuais autuações
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com
referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura de Baturité;

7.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto
do contrato;

7.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

8.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,
a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa
vencedora em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;

Governo Municipal de floturité/CE
Proço do Motriz. S/N. Polácio Entre Rios. Centro.
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b.2) 03% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-officio” do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto à CONTRATANTE, independente de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

9. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURIDICA:

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.1.1. Cédula de identidade com foto e CPF do responsável legal ou signatário da proposta;

9.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembleia
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício.

9.1.3. Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do 155);

9.2. REGULARIDADE FISCAL:

9.2.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federa, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 1.751, de 02. 0.2014;

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal;

9.2.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS,

/
Governo Municipal de Baturlté/CE

Praço do Motriz. S/N. Polócio Entre Rios. Centro.
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9.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.

9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.3.1. Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove que o(a) empresa tenha prestado ou esteja
prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste processo.

9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA:

9.4.1. Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último
exercício social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, reservando-se á COMISSÃO o direito de
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador
habilitado, bem como por sócio-gerente ou diretor.

9.4.2- Fica dispensada de apresentar Balanço Patrimonial Microempresas ou empresas de
pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios da Lei Complementar Federal n°
123/06, Lei Complementar n° 147/2014, quando optante pelo Simples nacional/ME/EPP e
apresentando comprovante dessa opção.

9.4.3. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

9.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS

9.5.1. Declaração expressa, de que atende ao inciso V do ah. 27, da Lei Federal n°8.666/93
e inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

10.1. As propostas de preços deverão, ainda, conter:

a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da empresa;

b) Assinatura do Representante Legal;

c) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentação das mesmas;

d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso,
já consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto
constante deste processo;

10.2. Correrão por conta do(a) proponente todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;

10.3. Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor
mensal.

10.4. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a p,~lha abaixo:

Governo Municipal de Boturltê/CE
Praça da Motriz. S/N. Palácio Entre Rios. Centro.
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ITEM ESPECIFICACAO UND QUANT
Captação de imagens em formato específico digital
360° em disposição equiretangular de alta
resolução.
Deverão ser contempladas em imagens aéreas
da fachada e das dependências internas dos

seguintes pontos de interesse do Município de
Baturité:
- Museu da Estação Ferroviária
- Praça do Salgado
- UPA 24h de Baturité
- Igreja Matriz Cristo Rei
- Santuário dos Arcanios
- Praça Valdemar Falcão
- Solar dos Rámos
- Palácio Entre Rios
- Igreja Matriz Nossa Senhora da Palma
- Praça da Matriz de Baturitê
- Escadaria Nossa Senhora de Fátima
- Monumento Nossa Senhora de Fátima
- Igreja de Santa Luzia
- Praça de Santa Luzia
- Memorial Irmã Clemência
- Museu Comendador Ananias Arruda
- Mosteiro dos Jesuítas
- Mirante Cruzeiro de Baturité
- UBS do Jordão Francisco Nunes FeüÓ
- Museu Comunitário da Serra do Evaristo
- Centro de Referencia do Café de Sombra
- Sitio Monte Carmelo
- Cachoeira do CipÕ
- Cachoeira do Perigo

10.5. As propostas deverão ser entregues, em original, no setor de compras de preços da
Prefeitura Municipal de Baturité/CE localizado na Travessa Cicero Segundo da Costa, sln°,
bairro Centro, em Baturité-Ce (Sec de Finanças), ou enviadas por e-mau, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
comprasbaturite~qmaiI com.

BATURITÉ - CE, 28 de agosto de 2023.

ORDENADOR DE
DE BATURITÉICE.

Governo Municipal de Boturilé/CE
Praça da Motriz. S/N. F~Idcio Entre Rios. Centro.
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Sousa Bezerra
GESTORA DA
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